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SUMULA: "DISPÕE SOBRE

No 008/2015 DE

pnovr»ÊNCIAS".

REvoGAÇÃo oa
t5/09/2015,, E

nEsot,uçÃo
nÁ ourRAS

A Mesa Diretora, da Câmara Municipal de Guarantã do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, faz saber que o Plenário aprovou
e eu promulgo a seguinte Resolução.

Art. l'. - Fica revogado a Resolução n' 008/2015 de

l5/092015.

{rt.2'. - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal Guarantã do Norte - MT, aos vinte e nove dias do

mês de setembro de setembro de 2.015.
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